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Uma questao de
responsabilidade

Defender asalide
publica e estar do
lado da populacéo é
desgiar o melhor, o
mais qualificado, o
mais abrangente para
aqueles que sdo o
motivo do nosso tra-
balho.

Ao assigtir 0 nascimento de uma crianga
ou assinar um atestado de 6hito, 0 medico
exerce 0 que ha de mais nobre e caracteris-
tico na sua profisséo: a responsabilidade
pelavida

Ao defender a existéncia de atos exclu-
sivos para os médicos, 0 que estamos fazen-
do é proteger acomunidade, principa mente
a que mais carece das necessidades funda
mentais. Isto porque é exatamente no Sis-
tema publico, com historicos obstéculos de
acesso, que se tenta colocar outras profis-
sdes na linha de frente do atendimento difi-
cultando, mais uma vez, o contato com 0s
meédicos como se eles ndo existissem em
ndmero suficiente.

Diante desta contradi¢&o, 0 mesmo go-
verno que autoriza a abertura de escolas
médicas, argumentando necessidade socidl,
€ ndo emprega o produto delas, defendendo
0 atendimento multidisciplinar, esta a dis-
cussgo sobre a lei do ato médico. Que as
demais profissdes defendam o terreno con-
quistado e dificultem que os médicos fagam
0 mesmo até entendemos, € uma questéo de
mercado de trabalho, embora parecam néo
perceber 0s riscos a que estéo sendo expos-
tos. Mas que o0 governo dé guarida a esta
idéia e direcione a populagio pobre ao
atendimento por profissionais com for-
macdo fragmentada e parcia, € uma atitude
que ndo podemos permitir, em defesa do
bom atendimento & salide.

Trata-se de uma questé&o de responsabi-
lidede. Votar a favor da lel do ato médico
significamanter o respeito & profissdo mile-
nar e perspectivas futuras para os que hoje
estudam medicina

Aprover alei do ato médico € antes de
tudo, uma conquista para a sociedade.

Newton Barros
Presidente da AMRIGS

Ato Médico mobiliza

academi

ebates e atos publicos sobre 0 Ato Médico
marcaram o Dia do Médico nas universi-

dades gatichas que tém cursos de Medi-
cina. Idealizadas pelo Departamento Universitério
da Amrigs, Cremers e Sindicatos Médicos, as
acles visaram divulgar o texto do senador Tido
Viana que estd no Senado (capa), enfatizando que
alei do Ato Médico ndo subordina nenhuma outra
profissdo aos médicos, nem retira nenhuma prer-
rogativa de qualquer umadas 13 categorias profis-
sionais da drea da salide. Todas as profissdes tém
suas legislacoes, so faltaa medicina. O objetivo €
regulamentar os atos médicos, fortalecendo o con-
ceito de equipe de salide e respeitando as esferas
de competéncia de cada profissional.
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Informacao

"Estamos aglutinando forcas. Departamento
Universitario da Anrigs, delegacias do Cre-
mers, Diretérios Académicos. 1sso porque den-
tro das faculdades ndo ha informac&o sobre o
ato médico. A primeira coisa a ser feita é tra-
zer ainformacgéo para os académicos'.

Mauricio Menna Barreto, da Fffcmpa
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No auditoério do Hospital de Clinicas de Porto
Alegre, o debate reuniu dirigentes das entidades
médicas com académicos e residentes de medici-
na da Ufrgs e da Ulbra.

O presidente do Cremers Marco Antonio
Becker leu o texto da lei salientando: "A lei
estadizendo o 6bvio: o diagnostico médico e a
prescricéo terapéutica sdo de competéncia do
médico. Ndo podemos dizer que a medicina é
mais importante, pois todas as profissdes sdo
importantes, mas nos temos nossas prerrogati-
vas, e quando ha processos em hospitais eles
sdo contra os médicos'. Complementou afir-
mando que o conflito das atribuicdes na
equipe de salide comega no SUS - "é ina-
ceitével ter pacientes de primeira e segunda
categorias".

O presidente da Amrigs Newton Barros disse
que 0 mesmo governo que autoriza novas facul-
dades de medicina ndo emprega os médicos no
servico publico, colocando ali profissionais que
ndo tem a qualificacdo necesséria e submetendo a
populacdo a um risco.

residentes e alunos da Ufgrs e da Ulbra

Barros conclamou os estudantes a uma mobi-
lizagdo permanente em torno do ato médico
divulgando o tema para colegas, amigos e fami-
liares. "Estamos aqui discutindo o futuro, vocés
tém que entrar no movimento, gritar contra aque-
les que s8o contrarios a essa lel, tdo simples, que
s busca delimitar a nossa atuacdo e proteger a
populacéo”.

As diferengas curriculares dos cursos da area
da salde foram observadas pela representante do
Simers, Ana Ledur; e o vice-presidente médico do
Hcpa Prof. Moacir Arus argumentou: "nés médi-
€os n&o estamos buscando nada além do que todas
as demais profissdes da salide jatém, umalel que
regulamenta suas profissdes, com atividades pri-

Wo HCPA, debate reuniu Amrigs, demas Si'_r'?]er
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Valido
"Apesar de ser dificil de mobilizar o estu-
dante de medicina e do pouco tempo de divul-
gacéo, o debate sobre ato médico foi valido.
Quem participou gostou da iniciativa, ficou
trocando idéias no final com os palestrantes.
Uma idéia é fazer uma discussdo com estu-
dantes de outros cursos da area da salde'".

Pedro Gaertner Geyer, PUCRS
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vativas a cadauma', sintetizou. A importancia do
ato foi ressaltada pelo presidente do DU
doutorando Niveo Lemos Moreira Jr., da Ufrgs,

O 6bvio em Lei

Ninguém trabalha pela salide da populaggo sozinho e muito menos sem a presenca do médico. O projeto
tem como objetivo definir, em lei, 0 alcance e o limite do ato médico.

O art. 1° expde, de maneira clara, a defini¢do adotada pela OMS quanto as agBes médicas que visam ao
beneficio do individuo e da coletividade, estabelecendo a prevengao, em seus diversos estégios, como parametro

paraacurae o aivio do sofrimento humano.

O art. 2° estabel ece a competéncia do Conselho Federal de Medicina em definir os atos médicos aceitos, 0s
vedados e o0s experimentais, & luz da ética e do conhecimento cientifico existente.

O art. 3° preconiza que o cargo de direcéo e chefia relacionados diretamente aos atos médicos sejam exer-
cidos exclusivamente por médicos. Nada de extraordindrio, pois as leis que regulamentam as outras profissoes
da salide sempre real caram esse quesito, garantindo-lhes as chefias de enfermagem, nutricao, etc.

Oart. 4°diz que o exercicioilegal damedicinaé crime, jatipificado no Codigo Penal Brasileiro, em seu art. 283.
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Mauricio Thorell, da Ulbra, e o presidente da
Associacdo dos Médicos Residentes do Hcpa,
Pierangelo. O formato de apresentacdo da Le
seguida de debate foi 0 mesmo nas demais facul-
dades de medicina, com excecdo de Caxias do Sul
que fez ato pablico.

Ato publico na UCS

Mais de 200 aunos e professores do curso de
medicina da Universidade de Caxias do Sul
reglizaram um ato pablico naUCS, namanhddo dia
18 de Outubro, seguido de uma passeata pelo cam-
pus. Apds a leitura da Lei do Ato Médico, vérios
professores e aunos se pronunciaram a favor do
texto, inclusive a Direcgo do Diretorio Académico.

Coordenador do evento, presidente do Sindicato
dos Médicos e Professor de EticaMédica da Famed-
UCS, o Dr. Marlonel Santos exortou os estudantes a
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Forum

"Esses debates marcam o inicio da mobiliza-
¢do. A nossa proposta € aglutinar os estu-
dantes, os centros académicos e o DU para
criar um férum permanente em defesa do ato
médico".

Niveo Lemos Moreira Junior, Ufrgs,
presidente do Dep. Universitario (DU) da Amrigs
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seguirem as diretrizes das entidades médicas, expli-
cando que o objetivo da Le ndo é excluir outras
profissdes do mercado de trabaho, mas Sm deixar
claro asatribuigdes e oslimites de cadauma. Masfoi
categorico ao afirmar que 0 médico ndo abre méo de
ser 0 condutor do processo de diagndgtico e trater
mento dos pacientes e nem de ter sob 0 seu comando
as equipes e indtituiges ligadas a atividade médica.

...................................................

Multiplicacao

"Nosso debate foi bem proveitoso. O prof.
Laranjeira fez uma exposicéo do projeto do
Ato Médico, os académicos ficaram motiva-
dos e com certeza vao multiplicar as infor-
macdes para 0s demais aqui na Univer-
sidade. A maioria ndo tem idéia do Ato
Médico e sua necessidade".

Fernando Barbosa Trevisan, da UFSM
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"Enquanto eu for presidente do Sindicato e
professor do curso de medicina, as incursdes
feitas por dirigentes da Denem ou de alguns pre-
postos seus serdo vigorosamente repudiadas e
rechacadas, ndo tendo eles qualquer espaco para
defender suas idéias anti-médico, oriundas da
Secretaria de Gestdo do Trabalho e Educagéo do
Ministério da Satide", disse, referindo-se & dentin-
cias de tentativas feitas por dirigentes da Denem
de persuadir estudantes e 0 DA a serem contra 0
ato médico. Segundo ele, essas idéias estdo dis-
farcadas por um pseudo-discurso sanitério que, na
verdade, € um projeto paraiguaar os desiguais, e
praticar no SUS uma medicina de pobre para
pobre. "E uma politica de reducdo de custos,
diminuindo a remuneragéo dos médicos’, alertou.

Participaram do ato o coordenador do curso de
Medicina Prof.Dagoberto Godoy, presidente da
Associagdo Médica de Caxias Dr. Carlos Gandara
e 0 delegado do Cremers Dr. Alexandre Gobbato.
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Por que defender?
"Foi muito importante os esclarecimentos dos lideres das entidades médicas para sabermos
0 por que devemos defender o projeto do Ato Médico, um movimento pacifico que visa

deixar claro as atividades do médico".

.....................................................

Mauricio Thorell, da Ulbra
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